
(ESGOTADO I

cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº H-A, DE 1991

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Suprime, a alínea ~ do' inciso X do parágrafo 2S! do artigo'

155 da Constituição Federal;. tendo parecer: da Comissão

de Constituição e Justiça e de Reçação, pela admissibi­

lidade.

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇlio n. 14, DE 1991, A QUE

SE REFERE O PARECER).

Essas são as razões que. nos levam a pIei tear
aprovação da presente ,Emenda ao texto· constlt;.uciona-l.

Saladas Sessões, em OS: de JU,AJ 11 O de 1991.

" . W~:;~ :
Deputado LUIZ CARLOS HA~L~

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe­
deral. ·nos termos do art.. 60 da Constituição Federal, promu!

gam a segúinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. Suprima-se a alínea ~ do incIso X

do § 22 do art. 155 da Constituição Federal, pa~sando a alí­

nea E. a constituir a alínea ~.

JUSTIFICAÇAO

Oe acordo com o disposto no inciso X do § 29 do
art. 155 da Constituição Federal, o lC"'S não incide em três

hipóteses:
a) sobre opera~aes que destinem ao Exterior pro~

dutos 'industrializados, exclL.:ídos os semi-elaborados defini­
dos e-m lei c~mplementar;

a b) sob~~ operações que destinem a outros Estados
p,etróleo, inclusive lubrifj.:antes, combustíveis líquidos e g.!

'S050S dele derivados, e enE~gia elétrica;

-c) sop~~ o-ouro, nas hipóteses definidas no-art.
153, § 5?

A.primeira delas é justi ficada- em face da polít!
ca nacional de 'comércio exterior, visando à compe~itividade

de preços'dos produtos nacionais no me~cado internacional
conseqOel"'Jte aumento do saldo da Balança Comercial.

A terceira baseia-se em razões -dã política fina!!
ceira e cambial, quando o ouro é definido como ativo finance!
ro ou instrumento cambial, sujeitando-se apenas à incidência

do IDF, de competência federal.

Nessas duas hipóteses, a não incidência atinge
igualmente todas as Unidades da FederaÇ.!!.o produtoras dos bens

a ql,l2 ~ referem.

No caso previsto na alínea b, porém, a não inci­
dência do ICMS sobre operações que desti~em'a outros Estaôos

pe.tróleo, inclusiVe lubrificantes, combustíveis líquidos e g~

sosos dele d'jri vados. e energia elétrica prejudica apenas os
Estados exportadores, em benefícIo das Unidades consumidoras,
quebrando os princípios da isonomia e do federalismo, pois .0
tributo é de competência e5tad~al: No reverso da medalha, n.os
Estados -consumidores, o custo dos insumos utilizados, inclusl
ve' daqueles importados sem a incidência do ICM~, -como o petr.,é,

lea, s~us referidos derivados e energia elétrica, são embuti­
dos no preço dos produtos fabricados.

A supressão da alínea ~ do inciso X do §22 do
art. 155 da Constituição Federal víria, assim;" eliminar evi­
d·ente e injusta discriminação contra alguns Estados, em bene­
fício de o.utros.
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DA TRlBUTAÇÁO E DO ORÇAMENTO

P6.R.C=CE (L DD.
COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Argumenta o Autor~ na justjfica~ão, que a isenção

do imposto~ de competência estadual, nas hipóteses previstas na

al {nea que se pretende revogar~ prejudica apenas os Estados ex­

port adores, benef' I'C i o dos Estados consuro i dores, Ter i ndo o

princípio da isonomia e o federalismo. Nos Estados consumido­

res, de sua vez, o custo dos insumos utilizados, inclusive da­

quel es i mport ados sem a i nc i dinc i a do ICMS, é embut i do no preço

dos produtos f'abricados. A revogação pretendida viria, assim,

eliminar evidente e injusta discriminação contra alguns Estados·,

em benef'icio de outros~

Objet iva a Proposta de Emenda à Const ituição em

epígrafe revogaraal {nea h do inciso X do !i 2Q do art. 155 da

Constituição. o qual exclui da incidincia do Imposto sobre Cir­

culação de Mercadorias operações que dest inem a outros Estados

petróleo, inclusive lubrif'icantes, combust íveis 1 iquidos e gaso­

sos dele der ivados-, e E''1erg ia elétr ica.
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CepituJo I
00 SISTEMA TRIBUTA!!I0 NACIONAL

A proposta vem acompanhada da relação de apoia-

mento de cento e sessenta e oito Deputados, tendo sido distri.

bul"da a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ..

A &çlolll
Das Jmpo~to. d. UI1ÜO

Art. 153. Com~te li, União instituir Impostos sobre:
! - lmponaç!o de' produtos csltangeIros;
n- exportaçÂo. pare o exterior. de produtos nccionlli5

ou nacionaJizad05;

É o relatório.

UI - renda e provenlos de qudfquer natufe.l.ll;
ri - produtos industril.llizados;

V - operaçôes de credito. cAmbio e seguro. ou re~tivas
li lituSos ou valO!es mobiJi!rios:

\1 - propriedade territorial rur~;

VII - grandes fortunas. nos lennos de lei complementar.

11 - VOTO 00 RELATOR

Cabe a esta Com i ssão de Const I t u I ção e Just i ça e

de Redação pronunc i ar-se sobre a adm i ss i b í 1 i dade da Propost~ de

Emenda à Constituição em epígrafe.

• I 5· Oouro.quandoderll\idoe-nleicomolltivorlllatlceito.
ou instn..unento cambialsujeita-se exclusivamente i.l inci&:n~
do~ de que trata o inciso Vdo c.aput deste artigo. devido,
na Dperllçao de Oligem; " aliqlJC>l.l rnin.irre sera de um pot
C"efllD. 4.SSe'gurad4" translerencia do monl.an1e w arreclSdação

_oos..seguinles Lennos:"- ~---~--__

I -:- trint..!I pot cento P4J'a o Est.ado. o Distrito Federal ~.­
o TerritoOo. conforme a origem;

I - setén1a por cento para o Municipk> de origem.

A aproposta em exame atende ao requisito da 10.1­

c.iat.i\ola~ exigido pelo art. 60, 'I, da Lei M.aiOT'", vez que foi

apresentado por um terço dos membros da Câmara dos Deputados.

Não incide a proposta em referência nas chamadas

llm.1t.ac;.ães clc.cunstaoc..ial.s_ao poder de reforma const i tuc i anal,

vist'o não se encontrar o País na vigência de intervenção fede­

ral, de estado de 'defesa ou de estado de s'it io~ conforme previs­

to no art. 60, !i 1Q, da Lei Maior~

ScçâoJV
Dos m,p.,.los dos Estados •

. dO Dlslr/tD FedenJ

Att. 155, Compete AOS Esudos e ao Di.s.ttito Federa.! instituir.
I - .iTlpostos sobre:

00~~trans.mis.são causa mortis e doação. de quaisquer bens

b) oper"Çêes relativAS i.l circulação de mercadorias e sobre
prc.suções de seMços de trAnSpOt1e .inl.erestaduaJ e intermu~
~ipaI e.de.comunicaç~. ainda que AS operaçôes e as presta.
çocs .se Vlklem no exlenoc:

c) proprieddde de \'eICWoS automOlOre$;

. ~ - &iicioruJ de atê cinco por cen!o do que for pago
~ Oni.ão pai pessoas (lSiCAS.ou juridkas domiciliadas nas resp..."(;.
ttvos t.e:mtonos. li lIluJo do llT1pOStO previsto no att. 153. W, incj.
def'U sobn: lucros. ganhos e teodirrientos de capitat

Não Incide, outrossim, a proposta, nas ilw1tac;:íies

mateciais ao poder de ref'orma-'const itucional, que const ituem o

cer.oe__1ot..ocálJel ou oú.cleo_10lodl.:El.cálJe1 da nossa Lei Fundamenta.l

vêm relac ionadas no aft. 60, 342,- o qual estabelece que não

será objeto de deI iberaçâo a' proposta de emenda tendente a 'abo­

1 ir : a forma federativa de Estado; o voto direto, 'secreto, uni­

versal e periódico; a separação dos Poderes; os direitos e ga":"

rantias indi~iduais.

Atendidos, pois,' os pressupostos.const itucionais,

e as eHfgÊncias do art. 201 do Reginlent:o Interno, nosso voto é

no sent i do da adll.lls'slollldade da Propos:ta de Emenda Const I t uc ia­
nal nQ 114, de 1991.

x - n40incidira.:
Sala da Comissão, em de 1991.

bJ sobre ~rbÇõcs que destinem li outros Estados pettó­
'ec. inclusive lubrificantes. combustueis liquidos. e gasosos dele
de:nv&:bs. e energia detrica;
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~-PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­
nimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Con~

tituição nQ 14/91, nos .termos do parecer do Deputado Adyl­
son Motta

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa,
Vital do Rêgo e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Átila
Lins, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis,
Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, José
Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato
'Vianna, Edi Siliprandi, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede­
valdo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel,
Prisco Viana, ~sral Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Tor­
gan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra
Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad,
Robson Tuma, Wilson MUller, Luiz Piauhylino, Fernando
Freire, Freire Júnior, Maluly Neto, Nelson Morro, Ney Lo­
pes, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, João Henrique,
Luiz Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Valter Pereira, Aroldo
Góes,Edésio Frias, Magalhães Teixeira, João Paulo, Getú­
lio Neiva, Mário Chermont, Reditário CassoI e Luiz Carlos
HauIy.
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